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de 14 de outubro de 19 82 

Dispõe sobre a criação de cargo i~ 

tegrante da estrutura administra

tiva, instituída pela lei n9 2325 / 

80. 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Cãmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei, 

Artigo 19 - Fica criado o cargo de Chefe de 

Divisão de Fiscalização de Obras Particulares, de prov imento em comissão 

a que alude o artigo 19, ítem VII, letra b, número 3 da lei n9 2325 / 80 , 

de 19 de setembro de 1980. 

Artigo 29 - O serv idor que for convocado pa

ra exercer o cargo em comissão, receberá o vencimento de seu cargo efet! 

vo ou função, acrescido, como gratificação de confiança, da quantia cor

respondente à diferença verificada entre o seu vencimento ou salário e a 

do cargo a que se refere esta lei. 

Parágrafo único - A percepçao da gratifica -

çao a que alude este artigo somente terá lugar enquanto o servidor perm~ 

necer no exercício do cargo em comissão. 

Artigo 39 - As despesas decorrentes da exec~ 

çao da presente lei correrão por conta da dotação própria do orçamento ' 

vigente. 

Artigo 49 - Esta lei entrará em vigor na da

ta de sua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

14 de outubro de 1982. 

Prefeitura Municipal de São José dos Campos, 

;'I/} , 
José Luiz :a'~ de Almeida ~-4 • ._.) 

Prefeito Municipal 

Pêgas 

Secretaria tos Internos e Jurídicos 

Registrada e publicada no Setor d e Formaliz~ 

ção de Atos, Secretaria de Assuntos Internos e Jurídicos ,aos quatorze 

dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e oitenta e dois. 

------~o~rtunato Júnior 

Formaliza ão de Atos 


